
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, shr, centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 063/20233 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2023 
CONTRATO N.° 107/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, A EMPRESA WILSON OLIVEIRA 
MELO TOPOGRAFIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um 
Lido como Contratante A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a 
sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.15000, inscrita no CNPJ N." 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO, CRO 2652 - BA. 
C Pl. n'. 207.067.153-49 c, do outro a empresa WILSON OLIVEIRA MELO TOPOGRAFIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
39.247.020;0001-05 com sede Av. Argemiro Dias dos Santos, n° 1606, Santa Helena, Formosa do 
Rio Preto- BA, representado neste ato pelo Sr°. Wilson de Oliveira Melo Filho, brasileiro, inscrito no 

sob o n" 954.984.785-34. tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira DO OBJETO — Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
e pavimentação, visando atender as de topografia na elaboração de projetos urbanísticos 

necessidades deste Munícipio. 

¡ ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. UNIT. 
(R$) 

TOTAL (RS) 

• !Levantamento topográfico 

!E planialtitnétrico para elaboração de 
projeto de pavimentação em diferentes 
vias do munícipio. 

M2 62.500 R$ 0,28 R$ 17.500,00 

Dezessete mil e quinhentos reais 

Clausula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Des. 
Urbano 

• Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Obras. lnfraestrutura e Des. Urbano 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
• Fonte: 1 500 0000 -- Recursos não Vinculados de Impostos 

/ay ) , 
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Cláusula Lerceira PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente 
Contrato é de RS 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) 

I" - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 
seguros. impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

2" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a utilização do veículo, 
deN idamente atestados pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento-
1.  e as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita de Cassia(BA). CNP.' 13.880.711/0001-40, Inscrição Estadual: isenta, com sede na Travessa 
Professora Helena, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA. 

3" - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
at tia I i "ação do valor contratual. 

Cláusula Quarta -- DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do 
objeto. com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 

4. 1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
periodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2'. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as 
práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sta Evemar Reinaldo Aragão, conforme Portaria n" 179/2022, de 
04/01'2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Fornecer o objeto dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6. 1 - Fornecer o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de fornecer os itens, expedindo a competente nota de 
preslação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência. imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do fornecimento do objeto. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Setána RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos pro‘enientes de vícios e/ou defeitos nos fornecimentos contratados; 
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a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta 
ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na 
data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, a juizo 
desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art.' 
77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita 
de Cássia (13A) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

13) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 -- Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 
1993: 

d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o 
futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 
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2 atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto- poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1" — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com 
atraso. ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 20- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL -- O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

ti) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação 
ao Município de Santa Rita de Cassia(BA); 

e) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

h) a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

/J 
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i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parauralb Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal 
riu. 8.666. de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona PUBLICAÇÃO — O Município de . Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de 
Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do. 
Artigo 61 da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - 
Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e 
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 14 de fevereiro de 2023. 

Jos titGRdblia4yígão 
Prefeito Municipal de Santa títa de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

1(11/ ift,ctkic Lctec u 
. /7 

WILSON OLIVEMA. MELO TOPOGRAFIA E CONS RHÇÕES LTDA 
CNP.; sob o n° 39.247.020/0001-05 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 .' 

osei. L-01/- (ss- 1,6 -
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PORTARIA te 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fitiatiltar 
os contratos celebrados pelo Municiplo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 83 da Lei (»gálica do 
Município, resolve 

1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Municipio, 0* 
seguintes servidores 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avabatitho e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augunto da Silva Reta, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Evernst Reinaldo Anagilo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municiai° de Santa Rita de Caseia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadernertte o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as °correntias relacionadas a sua execução devendo sanar qualquer 
duvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas, 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar. acompanhar e 
fiscalizai a cxecuçác dos contratos sob sua responsabilidade e emita respectivos 
relatbrios observando que lhe compete. para tanto: 

Certificação agitai TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EINEXP-L,NCPLHIY 

Versão alei:Orco disponível em https ,Vdoem.orgbotaisantantadecassre 

Documento assinado digitalmente conforme M!' nu 2.200-2,2001 de 24/08/200 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão quando neossaário, controlar o 
prazo de vigência do insaurnento contratual sob sua responsabilidade: 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com e 
contratada, as irregularidades ~fletidas, pessiveis de penalidade; 

4 Solicitar, â unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
re onsab ad 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6 - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrafação, 

7 - Encaminhar, á autoridade competente eventuais pedidos de modificações no 
cronograma tiseco-financetro. substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato. 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos *Mofes competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conlunto com o aimoxanfado e atestar; 

CeiMiJÇo agitai rsu1/4412Y-JA6USNÇA-006 P-C,NCPLHTY 

Versão eletrônico disponível em htlps-bdoentorgtPloalsenlentedeeassia 

Documento assinado digitalmente conforme M!' nP Z200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estruhea de Chaves Ptibikas Brasileira - CP Brasil 
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10- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual, 

11 - Nobficar a contratada para sanar os problemas detectados nos 
Obras Ou para efetuar a entrega dos materiais, 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação 
descumprimento de clausulas cone-atuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual 
qualitativos, 

~ia guando houver 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato' 

15 -Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, ea 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam viems, defeitos ou alOC41440014 resultantes da execução ou de nuttettaks 
empregados. 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte. obraserviço ou 
em desacordo com o contrato, 

17- Exigir e assegurar o nto doa pratos previamente estabelecidos: 

18- Exigir o cumprimento das clausulas do contratos retesai-nos Irmos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por sego); 

Certracaçáo agitai TStiVWL2Y-1À6 S/VGA-Ce -CNCPLHTY 

Versão eleeónica etsponivel em hilpshtioem,org betarsantentedecasso 

Documento assinado digitalmente conforme hW n°2200-2/2001 de 24109/200L que Institui a Infra-estamos de Chaves ICP Brasil 
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10 - Aprovar a meação doe serviços efetivamente reekzadce,, em consonIncia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamas deve atestar a ounclusto 
de serviços que não taram totalmente executados); 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo tiabil, qistquer ocorrendo' que 
registra decisões ou providáncists que ultrapassam ia COrri~, eln tece dentas 
ou de prejuízo ao interseta público; 

21- Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer regida de auldedo 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrielsgas 030 1̂ knisiságo Itã 
elementos 'negativos do exercício da atividade, Nem das proVidêncles e sugestes que 
porventura entender cabíveis, 

22 - Receber o oblato contratual, mediante termo circunstanciado ~Man pila 
pont 

23 - Emitir a 
atestados): 

de sveliegn dos serviços prestados (cerbake ai 

- Deve observa e Motins Intima n 1W2008 do Controle tntemo, que ninam 
as responsabilidades do fiscal de cateto: 

25 - Poderá 
antecedendo: 

r assessoramento técnico necessário com a dane 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionados cern a 
eartnio do contrato, determinado o qui, for necessário á regularização da faias eu 
dana observados, através de notificações nadas com protocolo; 

Certrficaçáo (apta: TSUVWL2Y-JAWSNMCCSEVIC(P-bNCPCHTY 

Versão Sem) nica (*agonie& ein, httpaildown oro huboisantantadocasset 

Documento assinado digitalmente confotme MP nu 2,200-2/2001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estronda de Ouves PúScas Brasa ta !Tad 
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27 - MOO deve atestar itebr/itOS não radiados, Ornador o PPOIlme0I0 do levi9D4 
Mo executados, expedir notes Recate 'Mos ou em danam% com o contriMo, ~te 
material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras Inacabada ar 
embicas em &sacado com o projeto básico ou temo de netertnois, calcador Sitia 
indenta; 

28 - Se manter informado Oi te 

de dados aos Tribunaisde Contas dos Mutila 
polo *Mb 

29- Considerando que o direcumprenaMo de quaisquer doe danam abbidal ao 
Fiscal do Contristo, imptcará na instauração ai procuro administrativo dia:0~ pra 
apwaza responsabilidade civil, penal elOti administrativa. além do que ficará reaponalval 
por quaisquer ónus decorrentes a eventuas multas aplicados pelo Trbunai de Coage 
O, Municípios - TCM; 

Ad. 2° • Esta 

ultropesearern o competência do fiscal 
ImnPo hábil para a adoção das medidas 

aia 

Art. - Revogam-se as diaposiçOes em oontráno. 

Publique-1e, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito MunicnaI da Santa Rita de Cassie, 04 de janeiro de 2022. 

Certificação Digital TSUVWL2Y-JAôUS1VG6-CCSEWLX75-CNCPLHT7 

Versão eletrônica Msponivel em Mips ildoernorg hataisentantedecassia 
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Coateeto n". 1070021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SAN1A RITA DE CÁSSIA e a 
Empresa WILSON OLIVEIRA MELO TOPOGRAFIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 39.247.020/0001-05- Objeto- Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de topografia na elaboração de projetos 
urbanísticos e pavimentação, visando atender as necessidades deste Municipio- Valor global; R$ 
17.5110,00 (Deressele mil e quinhentos reais): Vigência: 1410212023 até 31/12:2023 - Fonte de 
Recursos: I 500 0000 — Recursos não Vinculados de Impostos; Data (lo Contrato: 14/02/2023; 
Assinam: Jose Benedito Rocha Aragão pelo Municipio c Wilson de Oliveira Melo Filho pela 
contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA 14 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 
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